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PROPAGANDA ELEITORAL  
 
 
BENS PÚBLICOS 

 
 
Área de preservação ambienta l  
 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 
 
  Propaganda irregular.  Fixação de cartazes de campanha em bem de uso 
comum do povo. Vio lação ao art.  37 , capu t e §1º,  da Lei 9.504 /97. 
Alegação de que a prop aganda fo i veiculada em bem privado , com a 
auto rização do particular .  Fotos que p rovam a colocação dos cartazes  em 
área de p ro teção paisagíst ica (mirante) .  Prévia notif icação. Desnecessidade.  
Circunstânc ias fát icas que demonstram que o cand idato tinha conhec imento  
da propaganda irregu lar.  Inc idência dos artigos 40 -B, parágrafo único parte 
f inal,  da Lei 9.504/97 e 23 da Lei Complementar 64/90. Propaganda 
irregular carac ter izada.  Desprovimento do Recurso Eleito ral.  
Acórdão no(a) Recurso Ele itoral nº 133 -40.2012.6.19 .0113  -  Classe RE -  
15/04 /2013  
Relator(a): Desembargador Bernardo  Garcez  
 
 
  Propaganda irregular.  Fixação de cartaz de campanha  em área  de 
preservação ambiental.  Vio lação ao art.  37,  caput e §1º,  da Lei 9.504 /97. 
Nu lidade do p roced imento de fisca lização não caracter izada.  Alegação de 
ausência de matrícu la dos agentes púb licos responsáveis pela ap reensão  do 
mater ial publicitár io.  Ino vação recursal.  Matéria não arguida pelos  
recorrentes quando do oferecimento da defesa.  Inc idência do art. 517 do 
CPC. Prec lusão.  Precedentes do TSE. Inexistência de cerceamento  de 
defesa.  Prévia notif icação. Desnecessidade.  Circunstâncias fát icas que 
demonstram que os candidatos t inham conhecimento da p ropaganda 
irregular.  Artigos 40-B, parágrafo  único parte f ina l,  da Lei 9 .504/97 e 23 
da Lei Complementar 64/90. Presunção de legalidade e legit imidade dos 
atos administrat ivos de po líc ia rea lizados pela equipe de f iscalização. 
Prática ilícita caracter izada.  Preliminar rejeitada.  Desprovimento do 
Recurso Eleito ral.  
Acórdão no (a) Recurso Eleitoral nº 151 -61.2012.6.19 .0113  -  Classe RE -  
15/04 /2013  
Relator(a): Desembargador Bernardo  Garcez  
 
 
Árvores  
 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 

http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=73362
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=73300
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  RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA 
ELEITORAL IRREGULAR. DESPROVIMENTO. 
1 - Afixação  de bandeira de campanha em árvore loca lizada em canteiro  
púb lico.  Desrespeito à legis lação ele itoral.  Art igo 37,  capu t e §  5 º, da Lei 
9.504/97.  
2 -  Ainda que os recorrentes não tenham sido no tif icados previamente para 
a retirada da bandeira,  o artigo  40-B, parágrafo único,  da Lei 9.504/97 
dispõe que o prévio conhecimento do  candidato pode ser a ferido por outros 
meios,  quando "as circunstâncias e  as pecu liar idades do caso especí fico  
reve larem a  impossibilidade de o beneficiário não ter  t ido conhecimento da 
propaganda." 
3 - No caso em questão,  a bandeira foi afixada em via pública  de grande 
movimentação, loca lizada em Município  de pequeno porte,  sendo razoável 
e adequado  presumir-se o prévio conhecimento dos benefic iár ios.  
4 -  Razoável o arbitramento  da multa em montante próximo ao mínimo 
lega l.  Pelo desprovimento do recurso.  
Acórdão no(a) Recurso Ele itoral nº 303 -29.2012.6.19 .0172  -  Classe RE -  
16/10 /2012  
Relator(a): Juiz  Antonio Augusto Gaspar 
 
 
  RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA EM 
ÁRVORES E MUROS. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. CIÊNCIA 
NÃO RECONHECIDA. PROPAGANDA VEICULADA POR CARTAZES 
JUSTAPOSTOS. CONFIGURAÇÃO DO PRÉVIO CONHECIMENTO.  
FIXAÇÃO DA MULTA EM SEU PATAMAR MÍNIMO. PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO. 
Acórdão no(a) Recurso  Eleitoral nº 71-54.2012.6.19.0192 -  Classe RE -  
04/10 /2012  
Relator(a): Desembargador Federal Sergio Schwaitzer  
 
 
Jurisprudência do TSE 
 
  ELEIÇÕES 2004. Agravo regimental no  agravo  de instrumento no  recurso 
espec ial.  Propaganda e leitoral.  Boneco infláve l em árvores e postes  
púb licos.  Bem público.  Circunstânc ias que evidenciam o  prévio 
conhec imento.  Reexame de p rova.  Inadmissibilidade.  Fundamentos da 
decisão monocrática não infirmados.  Mera reiteração  das razões do  recurso 
espec ial.  Inviab ilidade.  Dissídio jurisprudencial não  demonstrado. Agravo 
regimenta l a que se nega provimento.  
 
O p rincíp io da isonomia impõe que a propaganda eleito ral se ja examinada à 
luz das regras vigentes no momento em que foi impugnada.  
 

http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=67735
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=66832


3  

TRE/RJ 
Secretar ia Judic iár ia 

Coordenadoria de Sessões 
Seção de Jurisprudência e Legislação 

A cand idata não  consegu iu infirmar os fundamentos da decisão agravada.  
Rever o julgado da Corte Regio nal implicar ia reexame de provas,  o que é 
inviável na via especia l consoante Súmula no 279 do  STF.  
 
É inadmissível a mera reiteração  das razões do recurso especia l no agravo  
regimenta l,  sob pena de subsistirem as conclusões da decisão impugnada 
(cf.  Acórdãos nos 31.500, de 30.10.2008, rel.  min.  Eros Grau, e 6.546 , de 
10.04.2007, rel.  min. Cesar Asfo r Rocha).  
Acórdão no Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 6613 -  
Curitiba/PR - 03/08 /2009   
Relator(a): Ministro  Joaquim Benedito Barbosa Gomes  
 
 
  RECURSO ESPECIAL ELEITORAL.  PROPAGANDA IRREGULAR.  
FIXAÇAO DE FAIXAS EM ARVORES SITUADAS EM PRACA PUBLICA.  
VIOLAÇÃO DA LEI 9.504/97, ART. 37 E CODIGO CIVIL ART. 66.  
 
1 .  A TEOR DA LEI N. 9.504/97, ART. 37,  E VEDADA A PROPAGANDA 
ELEITORAL EM ARVORES DE PRAÇA PUBLICA, POR FAZEREM 
PARTE DO BEM PUBLICO DE USO COMUM. 
 
3. RECURSO NAO CONHECIDO.  
Acórdão nº 15645 no  Recurso  Especial Eleitora l nº 15645  -  Campo 
Grande/MS -  17/11 /1998   
Relator(a): Ministro  Edson Carvalho Vidigal  
 
 
Cerca 
 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 
 
  Recurso.  Representação. Propaganda eleitoral irregular.  Eleições 2012. 
Desprovimento.  
1.  Ausência de ju lgamento extra pet ita.  O julgador não está adstr ito aos  
argumentos utilizados pelas partes,  podendo fundamentar sua decisão nas  
provas dos autos e na legis lação em vigor,  de acordo com o seu livre 
convencimento.  
2. Prova documental que demonstra que a placa fo i afixada em bem de uso 
comum (cerca).  
3. Ausência de comprovação de que a afixação da propaganda deu -se em 
terreno  de propriedade particular .  
4 .  Correta a aplicação  da pena de multa prevista no artigo 37,  § 1 º,  da Lei 
9.504/97.  
Pelo desprovimento do recurso.  
Acórdão no(a) Recurso  Eleitoral nº 28-63.2012.6.19 .0113 -  Classe RE -  
24/01 /2013  
Relator(a): Juiz Antonio Augusto Gaspar  

http://www.tre-rj.jus.br/site/jsp/visualizar_arquivo.jsp?idarquivo=76057
http://www.tre-rj.jus.br/site/jsp/visualizar_arquivo.jsp?idarquivo=75953
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=70990
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Poste 
 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 
 
  Propaganda irregu lar.  Fixação de placas  de campanha em terreno  baldio  e 
poste na via pública.  Violação ao art. 37, caput e §1 º,  da Lei 9.504 /97. 
Nu lidade do p roced imento de fisca lização  não caracter izada.  Alegação de 
ausência da matrícula dos agentes  responsáveis pela ap reensão do material 
pub lic itár io.  Inovação recursal.  Matéria  não argu ida pelos recorrentes  
quando da defesa.  Incidência do  art.  517 do  CPC. Preclusão.  Precedentes  
do TSE. Inexistência de cerceamento de defesa.  Prévia no tif icação. 
Desnecessidade.  Circunstânc ias fáticas que demonstram que os cand idatos 
tinham co nhecimento da propaganda irregular.  Art igos 40 -B, parágrafo  
único parte fina l,  da Lei 9.504 e 23 da Lei Complementar 64.  Prática ilíc ita 
caracterizada.  Preliminar re jeitada.  Desprovimento do  Recurso Eleitoral.  
Acórdão no(a) Recurso Ele itoral nº 127 -33.2012.6.19 .0113  -  Classe RE -  
29/04 /2013  
Relator(a): Desembargador Bernardo  Garcez  
 
 
  REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA IRREGULAR. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. INCORRÊNCIA. TEORIA DA ÁRVORE 
ENVENENADA. INAPLICABILIDADE. AFIXAÇÃO EM BEM DE USO 
COMUM. LIXEIRAS E POSTES PÚBLICOS. EXISTÊNCIA DE 
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS A EVIDENCIAR O PREVIO 
CONHECIMENTO. OFENSA AO COMANDO PROIBITIVO INSCULPIDO 
NO ART. 10 DA RESOLUÇÃO TSE 23.370/2011.  DESPROVIMENTO DO 
RECURSO. 
1.  Resta claro  que a retirada do materia l não tem o condão de esvaz iar  por 
completo  a pretensão autoral.   
2 .  Isto porque,  as circunstâncias do caso concreto podem evidenciar que o 
candidato possuía prévio conhecimento  da ve iculação da p ropaganda 
irregular.  
3. Reje ição  da preliminar de falta de interesse de agir.  
4 .  Da mesma fo rma, quanto à prova produzida,  afasta- se a invocação do 
princíp io da "Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada",  segundo a qual as  
provas obtidas por meios ilícitos estarão  maculadas pelo víc io da 
ilega lidade,  considerando que não há evidências de eventual ilicitude nas  
fotos que instruem os autos.  
5. É fato incontro verso a irregularidade da propaganda afixada em lixeiras  
púb licas,  árvores e postes,  vez que não impugnadas pelos requeridos, 
devendo ser analisada a questão referente ao prévio conhec imento,  para 
f ins de responsabilização.  
6. Circunstâncias e peculiaridades do caso que demonstram que o candidato  
tinha prévio conhecimento  da publicidade.  
7. Desprovimento do recurso.  

http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=73648
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Acórdão no(a) Recurso  Eleitoral nº 18-20.2012.6.19 .0145 -  Classe RE -  
08/11 /2012  
Relator(a): Desembargadora  Letícia Sardas 
 
 
Jurisprudência do TSE 
 
  AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 13 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR.  
AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM POSTES DE SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 37  DA LEI Nº 9.504/97 
E § 2º DO ART. 14  DA RES.-TSE Nº 21.610/04. DEMONSTRAÇÃO DO 
PRÉVIO CONHECIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 
 
1.  No p rocesso e leitoral brasile iro  -  e nos processos em geral -  não  se 
declara nu lidade de determinado ato sem a demonstração do efet ivo  
prejuízo para a parte (art.  219 do CE).  Não basta a mera irregu lar idade 
formal do ato, necessár io se faz demonstrar  o dano  efet ivamente sofrido. 
Precedentes.  
 
2 .  O Tribunal Superior Ele ito ral é f irme em considerar que a afixação de 
propaganda ele itora l em postes públicos,  que servem de suporte de sinais  
de trânsito,  viola o caput do art. 37 da Lei nº 9.504/97 e o § 2º do  art. 14 da 
Res-TSE nº 21.610/2004.  
 
3.  Ausência de divergência jurisp rudencial,  visto inexistir  a similitude 
fát ica entre os julgados e o  aresto recorrido.  
 
4 . Agravo  desprovido .  
Acórdão no  Agravo Regimental em Agravo  de Instrumento  nº 6952 -  Belo 
Horizonte/MG - 10/04/2008  
Relator(a): Ministro  Carlos Augusto Ayres de Freitas Britto  
 
 
Praia  
 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 
 
  Recurso  Eleitoral.  Representação. Eleições 2012. Propaganda ele itoral 
irregular em bem público.   
I - Afastada a preliminar de nu lidade do relatório de fisca lização. O 
documento preenche todos os requisitos formais exigidos,  com a 
ident if icação dos fiscais responsáveis.  
II -  Existência de placas de p ropaganda eleitoral com o nome do candidato 
afixadas em dois veícu los Kombi,  estacionados nas are ias da p raia de 
Pirat ininga.   Vio lação ao  art. 37 capu t da Lei nº 9.504/97.  

http://www.tre-rj.jus.br/site/jsp/visualizar_arquivo.jsp?idarquivo=75949
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=68893
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III  - As pecu liar idades do caso concreto  são su fic ientes para presumir  a 
necessár ia ciência dos beneficiários,  na  fo rma do  art. 40-B, parágrafo  
único,  da Lei 9.504/97.  
IV -  Desprovimento do Recurso.  
Acórdão no(a) Recurso  Eleitoral nº 41-62.2012.6.19 .0113 -  Classe RE -  
18/02 /2013  
Relator(a): Juiz Marcus Steele  
 
 
  REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR.  
BANDEIRAS AFIXADAS EM EMBARCAÇÕES (BARCOS DE PESCA)  
ANCORADAS NA ORLA BARDOT, EM ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.   
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Acórdão no(a) Recurso Ele itoral nº 315 -43.2012.6.19 .0172  -  Classe RE -  
23/10 /2012  
Relator(a): Desembargadora  Letícia Sardas  
 
 
Prisão 
 
 
Jurisprudência do TSE 
 
  Propaganda e leitoral.  Estabelecimentos pr isio nais e unidades de 
internação.  
 
1 .  A regra do art.  37  da Lei nº  9.504/97 -  que veda a realização de 
propaganda eleitoral de qualquer natu reza em bem pertencente ao Poder 
Público -  aplica- se aos estabelec imentos prisionais e unidades de 
internação de adolescentes.  
 
2 .  Em que pese a lguns cand idatos postu larem ser amplamente  assegurado o 
direito ao exercíc io de propaganda nesses estabelec imentos,  não há como 
afastar  a p ro ibição cont ida no art.  37 da Lei das Ele ições.  
 
3 .  Nos estabelec imentos penais e em unidades de internação , será 
permitido, todavia,  o acesso à propaganda veiculada no  horário  ele itoral 
gratu ito,  no rádio e na  te levisão ,  bem como eventualmente aquela veiculada 
na imprensa escr ita.  
Acórdão no Processo Administra tivo nº 107267 -  Teresina/PI -  12/08/2010  
Relator(a): Ministro  Arnaldo Versiani Leite Soares  
 
 
Rodovia 
 
Jurisprudência do TRE/RJ 
 

http://www.tre-rj.jus.br/site/jsp/visualizar_arquivo.jsp?idarquivo=75955
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=71605
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=68235
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  Representação. Propaganda eleito ra l irregu lar.  Ele ições 2012. Reso lução 
TSE 23.370 /2011. Placa afixada em margem de rodovia estadual.  Área de 
domínio público.  Art.  4º,  inciso III da Lei 6.766/79. Local de livre acesso  
aos cidadãos.  Alegação de propriedade p rivada que não aproveita aos  
recorridos.  Artigo 37,  § 4º da Lei 9.504/97. Placa f ixada em local de grande 
movimento.  Art.  10 ,  § 2º da Reso lução TSE 23.370/11. Bens de uso comum. 
Propaganda ostensiva.  No toriedade.  Ausência de lit igância de má-fé.  
Reforma da sentença.  
Acórdão no(a) Recurso Ele itoral nº 435 -35.2012.6.19 .0092  -  Classe RE -  
08/11 /2012  
Relator(a): Desembargadora  Letícia Sardas  
 
 
  RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO EM PROPAGANDA 
ELEITORAL IRREGULAR. PLACA FIXADA EM ENCOSTA DE 
RODOVIA (BEM DE USO COMUM). LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
RECORRENTE, POR TER SIDO O ÚNICO BENEFICIADO. ALEGAÇÃO 
DE FATO EXTINTIVO DE DIREITO. ÔNUS DA PROVA DO 
REPRESENTADO, NOS TERMOS DO ART. 333, II,  DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.  
Nos bens de uso comum, inclusive viadutos,  é vedada a fixação de placas  
de cunho  e leitoral,  nos termos do art.  37,  da Lei nº 9.504/97. 2.  No  caso,  
configurada a propaganda ele itoral irregu lar,  por meio  de fixação de p laca 
com teor eleitoral,  em encosta da Rodovia Rio -  Santos,  em benefic io do 
recorrente.  3.  Preliminarmente,  o recorrente alega que não possui 
legit imidade para figurar no polo  passivo da demanda, sob o fundamento de 
que a interessada ser ia a co ligação a qual é vincu lado. 4.  Quem suportará 
os efe itos de eventual procedência da representação por propaganda 
irregular será,  entretanto ,  o recorrente,  por ter  s ido o  único benefic iado, de 
propaganda irregular,  e,  por isso,  é parte passiva legít ima, para f igurar  
nesta representação. Precedente (TSE, Representação nº 2435 -
89.2010.600.0000).  5.  No mérito,  o recorrente a lega que,  após ter  sido 
notif icado, teria ret irado a placa f ixada em viaduto e,  por isso ,  não ter ia 
descumprido nenhuma norma e leitoral,  nos termos do art.  37 ,  1º,  da Lei nº  
9.504/97. Não consta dos autos,  entretanto,  comprovação do fato ext int ivo  
alegado  pelo recorrente.  6.  Diante da  comprovação da rea liza ção  de 
propaganda ele ito ral irregu lar,  é do  rep resentado o  ônus da prova de sua 
retirada,  nos termos do art. 333, II,  do Código  de Processo  Civil.  
Precedente (TSE, Agravo Regimental em Recurso Especial Ele itoral nº  
35869 -  MG). 7.  A sentença deverá ser  mant ida,  já que o recorrente não se 
desincumbiu  de comprovar que,  após notif icado, teria ret irado a placa 
objeto da representação.  8 . Recurso desprovido .  
Acórdão no(a) Recurso Eleitora l  nº 45 -90.2012.6.19.0116 - Classe RE -  
04/09 /2012  
Relator(a): Juíza Ana  Tereza  Basilio  

http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=68900
http://www.tre-rj.gov.br/site/jsp/download_arquivo.jsp?id=63462

